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PROMETO DE LEI NO 2019 time;2=à..Ji.{:=:;&, =sZS].
(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

(..-#l j

janeiro de 2006, que cria adicional
pecuniário por sessão
extraordinária e dá outras
providências.

Secretaíta
Revoga a Lei Ro 3.740, de Ü'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica revogada a Lei no 3.740, de 16 de janeiro de 2006

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O parlamentar tem livre e ampla prerrogativa Constitucional de apresentar
proposições legislativas, pois representa a sociedade. Contudo, na linguagem ç!
popular, a norma em apreço é inócua, ou seja, inofensiva ou que não produzem os g
efeitos pretendidos, são chamadas de leis que não pegam. .ã

Assim, a lei que ora pretende-se revogar é totalmente inócua, haja vista
que esta Casa de Leis foi pioneira em extinguir o pagamento de 14o e 15o salários
aos deputados distritais, nos termos da Lei no 4.795/2012. Neste sentido, o
pagamento de adicional aos servidores da Câmara Legislativa do DF, nas sessões
extraordinárias é medida ineficaz, pois, esta casa de lei não aplicou o Ato da Mesa da
Câmara Federal no 38, de 30 de maio de 2000.

h

Inata destacar, por oportuno, que qualquer convocação extraordinária não
gera nenhum custo e nem pagamentos extras aos parlamentares e aos servidores.
Os servidores quando convocados para desempenhar atividades nas sessões
extraordinárias, é facultada à Administração da Câmara Legislativa do Distrito
Federal determinar a compensação das horas por serviços extraordinário, nos termos
dos Atou da Mesa Diretora de nos 15/2001 e 29/2007

Por fim, em que pese a boa intenção do autor da Lei à época e o mérito
das justificativas apresentadas, ao nosso ver a norma jurídica suplantou e caducou,
isto é, não chegou a produzir qualquer efeito jurídico.

Pela sua relevância. solicito o
presente proposição.

is pares para aprovar a

Sala das Sessões,

De
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À 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

LEI NO 3.740, DE 16 DE JANEIRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Cria adicional pecuniário por sessão
extraordinária e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Os servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nas sessões
extraordinárias, quando convocadas pelo Poder Executivo, farão jus a um adicional
correspondente a cada sessão.

Pa/iignaáo z;nÀ:o. O adicional previsto no café/f será devido apenas aos
servidores presentes e em efetivo exercício nas atividades parlamentares voltadas às
sessões plenárias ou delas decorrentes.

Art. 2o (Vn'A00)

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 16 dejaneiro de 2006
118o da República e 46o de Brasílía

JOAQUiM DOMINGOSRORIZ
Este texto não substitui o publicado no Z)/ãnzó Oá/Z:zb/do O/bf/7Zo Âedena4 de 19/1/2006
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r Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALd

Assunto: Distribuição do Projeto de Leí nQ 189/19 que "Revoga a Lei nQ

3.740, de 16 de janeiro de 2006, que "cria ad/c/ona/ pecam/ór/o por sessão

extraordinária e dá outras providências".

Autoria: Deputado(a) Eduardo Pedrosa(PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará em análise

mérito na Mesa Diretora IRICL art. 39, IV) de admissibilidade na CCJ (RICL,

art. 63,1).
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